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Saladas Sessões. Q3.. 9^-'^ P'o ® cia outras provi aenci as,

(Rubrica do Presidente)
Artigo Fica denominada FRANCíSCA ROSA PERElPvA,

a vi a publ ica local izada no Bairro Cai

çaras, que se inicia na Rua Brigida Co! I a Pim e termina no
A  /V

beco publ ico ainda sem denominação.

Artigo 22- Esta lei entra em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as disposições em
contrario,

l^ILSON Dli±

Yerea

Cachoei ro de Itapemir^, 03 de dezembro de 1992.

COS SANTOS

Justi fi cati va:

A SrS.FRANCISCA ROSA PEREIRA residiu por muitos anos

no Bairro Caiçaras, sendo conhecida por todos naquela redon

deza. Era casada com o Sr. João Firmino, ferroviário, com

quem teve catorze fi lhos, todos criados no Bairro.

Falecida em 1977, deixou saudades aos fami l iares e

vizinhos, que desde então, anseiara ter uma das vias publ icas

do Bairro denominada de FRANCÍSCA ROSA PEREIRA.

Por ser justa nossa homenagem, contamos com o apoi

dos Companheiros.

o

VEREADORES VES - 002/5000/92



sVI A R A M U U i C! P A L DE
CACh ■

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro d^ i^tapemiri^
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Denomina via publ ica do i4unio *~

pio e da outras providencias»

o"^^ubmc s» o o"

Artigo 12„ Fica denominada FRANCÍ3CA ROSA PEREIRA,

a via publ ica iccaUzada no Bairro Cai

çaras, que se inicia na Rua Brígida Co ! ? a Pim e termina no

beco pub I i CO ainda sen; denomi neçao.

Arti go S ■ kE. 3 ta !ei entra em vigor na dota de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrarj o.

Cachoci ro de ! tr.pe^íiAri m, 03 dc dezembro de 1992.

./I 1.30N D

Justi ri cati va:

os

oAM í03

VerC

A Sr2 FRAMC13CA ROSA PEREIRA residiu por muitos anos

no Bairro Caiçaras, sendo conhecida por todos naquela redon

deza. Era casada co!';i o 3r. João Firmino, Ferro vi ar i o, com

quem teve catorze fj ihos, todos criados no Bairro.

Falecida em \977r deixou saudades aos fami l iares c

vizinhos, que desde então, onseiam ter uma das vias publ icas

do Bairro denominada de FRAMC13CA ROSA PEREIRA.

Por ser justa nossa homenagem, contamos com o apoio

dos Companhe i rcs,

VEREADORES VES - 002/6000/92
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HELENA ALMOKDICE VALÂDÃOo^
Olicial do Hagistio Civil \ ^

---r

ROBERTO VALADAO AL/vIOKQXCE
Substituto

/'I ̂ T THÍDLT ,̂N4 AI.MKDICE VALADÃO, Oficial do
43ar tón^c^do 2° Oficio do Registro^ i tx L f^\j u-u vjiiuiu uu neg!

/

f 1 v^i i? d t./ü,'i'd"a"d e de Cachoeiro de Ita-
íamjfúi/'. Estado do Espirito Santo,

'jpoV 'içfmeaçâo na forma da Lei etc...
^7

CERTIFICO que, sob o n.o, 1^3 - , fls.y
de óbitos, consta o de ZrgiiC i.SCp, ilOSçi Po/c- i.

226y . do livro 3 de Registro

■  falecid '7 no dia
7.

de mil, novecentos e Setentp e Setç

/

... / ..
j  dezesseis de maio

1977 .) . às 13.a3.Ô horas,r .....l ..

do sexo_ X.Q.m.Í.li.ÍL.O. , de cor y _ i jQ.í_i profissão .....dO.m.S.S.t ica
. natural _» residente e domiciliada nost-a CidadG»

/
^  --m _r

..J.Ps.Q__j::ode,5_t.o. d.a iloclia /
/

.....Jrj?'- s.eas.eri.ta....e....s.e..t.e....an.Q.s..
_de idíJde, estàdb:.7civil viuva ♦

"v:T
.., filh.C, de

naturaT y^7~^rú
/■

L
., profissãp X.y..l.G.Ç.id.Q.j

7
- e residente

... ...... -.iíaj:.ia...IiQaa....da...J.e.s.u.s.,..TT.rr.-..-..-
, natural r..T.T..~.r.~.r..T..T..T..".T..~.t:.~.~J e

' /
^U-í. — — — .

--.~r..T..-.-.r.--.-.~..— e de DokÍs'
profissão A* ^ ..T
residente

Foi declarant/ / .G0LL9.L;.y.....P.®.T.§..l..T.''II..*. , sendo o atestado dé óbito
firmado p.sl.Q. Llii*. /VigliStO .iíea£mdG.ii.v,.~....^.^.,,.i^..-.-T,..-rT.rr..-.,r..-.-..-.-.Ti.-.-.
que deu como causa--da-m insui"icioncia r©nal croiiica— artGroGScls pc

AnLèLoAPépyRsrn 1 Oi feito no cemitério desto C idade.--
■
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Obsêr vaç^sC ,!L/-
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r-

■J
J

/ 7 O referido é verdade e dá fé.

w

Cachoeiro de Itapemirim, de 19 77

í7í' /

Oficial do Registro Civil.

7 FIRMÃS: CARTÓRIO A. NEVES
E. BRAGA, 116 - RIO

TABELIÃO VEIGA
L. BADARÓ, 293

SÃOPAULO . S. P.

CARTÓRIO DO 2.» OFiCIO
PCA. DA CATEDRAL - VITÓRIA - ES
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE lei NS 162/92

INICIATIVA: WILSON DILLEN DOS SANTOS

RELATOR: MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto sem emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissões 10/ 12/ 92

PRESIDENTE JUAREZ TAVARES) MATT/Í A^VOTO COM O RELATOR

RELATOR MANEOL PÃjyA] DE AMORIM

MEMBRO SALIM REB%_^ARONE - VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PEOJETO DE LEI

iniciativa:

RELATOR: _

WIL

MAN

SON DILLEN DOS SANTOS

162/92

EOL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto sem emenda
com as observações do'regimento interno.

Sala das Comissões 10/ 12/ 92
':Áür

Ão: EI-

SALIM RES

PRESIDENT

RELATOR MANOEL PA

MEMBRO

S - VOTO COM O RELATOR

ONE - VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92


